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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO
 
 

INTRODUÇÃO

Este Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade justificar e apresentar as condições para a
contratação de empresa especializada no fornecimento de camisas de corrida e eventos
personalizadas destinadas à participação dos munícipes em eventos esportivos e corridas
promovidas pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia por meio de registro de preços,
fundamentado nos artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133/202 ao longo do ano de 2025.

 



1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de camisas de corrida e eventos personalizadas para todos os
eventos esportivos oficiais realizados no município de Santa Luzia/MG no ano de 2025.).

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

 

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SMEL) organiza, ao longo do ano, diversos eventos
esportivos, corridas de rua, caminhadas e festivais, que visam incentivar a prática de atividades
físicas, o bem-estar e a integração da comunidade. Para a identificação dos participantes,
padronização visual e valorização do evento, é necessário o fornecimento de camisas
personalizadas.

Essas camisas são um item essencial para o sucesso das atividades, promovendo segurança
(identificação rápida), pertencimento e profissionalismo à organização dos eventos.

Considera-se ainda a variação do público participante em cada evento, o que impede a fixação
exata da demanda por ocasião do planejamento inicial, justificando a adoção do registro de
preços como instrumento que viabiliza a contratação de forma flexível, conforme a real
necessidade.

O fornecimento ocorrerá de maneira fracionada ao longo da vigência, mediante ordens de
fornecimento emitidas pela SMEL, permitindo a otimização dos recursos públicos e o
alinhamento com o cronograma variável dos eventos.

 
.

2.1. Motivação/Justificativa

A demanda é recorrente, sendo parte fundamental do planejamento anual da SMEL.

A aquisição centralizada das camisas permitirá maior economia de escala, agilidade na
distribuição e melhor controle dos recursos públicos.

• Eventos previstos: Corrida Rústica, Corrida da Saúde, Caminhada da Família, Corrida Noturna,
entre outros.
• Quantidade estimada de participantes: 5.000 pessoas, ao longo do ano.
• Quantidade estimada de camisas: 5.000 unidades.
• Personalização: Nome do evento, logomarca da Prefeitura e patrocinadores, datas e cores
temáticas de cada evento.

Dessa forma, opta-se pela contratação por meio de Registro de Preços , nos termos dos artigos 82
a 86 da Lei nº 14.133/2021, como solução mais vantajosa, que oferece flexibilidade,
previsibilidade orçamentária e permite a realização das ordens de fornecimento de forma
parcelada, acompanhando o cronograma da SMEL.

Importante destacar que, nos termos do art. 82 §4º da Lei nº 14.133/2021, não há obrigatoriedade
de aquisição integral das quantidades registradas, o que garante que a Administração somente
realize os pedidos conforme a real necessidade, evitando desperdícios e ociosidade de materiais.

.

 



 
 
 
 
 

3. ÁREA REQUISITANTE

 
Identificação da área requisitante e dos respectivos responsáveis

SMEL Breno Rodrigues Almeida
  
  
  

 

 

4. NECESSIDADES DE NEGÓCIO

 

A principal necessidade da contratação está relacionada à padronização visual e
organização dos eventos esportivos, além de garantir o conforto dos participantes e
reforçar a identidade visual da Prefeitura em ações esportivas.

As camisas devem:
• Ser fabricadas com material de qualidade (camiseta ou regata em tecido 100% poliéster);
• Ter tamanhos variados (P, M, G, GG e XG);
• Ter personalização em silk digital ou sublimação;
• Estar dentro do padrão de vestuário esportivo (durabilidade, leveza e respirabilidade);
• Ter prazos de entrega compatíveis com o cronograma dos eventos.

Requisitos da Contratação

· Empresa com experiência comprovada em fornecimento de vestuário esportivo;

· Capacidade de atender pedidos personalizados em lote e com prazo reduzido;

· Apresentação de amostra para validação da qualidade do material;

· Garantia mínima de 90 dias para defeitos de fabricação;

Entregas fracionadas conforme cronograma da SMEL.

Entregas fracionadas conforme cronograma da SMEL, mediante ordens de
fornecimento emitidas ao longo da vigência.

O registro de preços é o meio mais eficiente para evitar a fragmentação de
contratações, racionalizar o planejamento da Secretaria e garantir o atendimento ao
calendário esportivo, além de ser compatível com a estrutura reduzida de pessoal
técnico, facilitando a gestão dos pedidos e o acompanhamento contratual.

Adicionalmente, a contratação deverá observar critérios técnicos mínimos, tais como:



· Durabilidade e qualidade do tecido, com resistência ao uso em atividades esportivas
e manutenção das características originais após lavagens;

· Boa apresentação estética, alinhada ao padrão visual da Prefeitura e compatível com
o prestígio dos eventos esportivos, culturais e de saúde;

· Personalização obrigatória, com brasão do Município, nome dos eventos,
logomarcas institucionais e demais elementos visuais determinados no Termo de
Referência;

· Disponibilidade de tamanhos variados , atendendo adequadamente ao público
participante (P, M, G, GG e XG), conforme as proporções estimadas.

3. Sustentabilidade

A contratação observará princípios de sustentabilidade, priorizando fornecedores que
adotem práticas ambientalmente responsáveis, tais como:

· Processos de tingimento e impressão que reduzam o consumo de água e a emissão de
resíduos;

· Uso de embalagens recicláveis ou biodegradáveis;

· Preferência por materiais que minimizem impactos ambientais durante seu ciclo de
vida.

Essa diretriz está alinhada ao disposto no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, à
Instrução Normativa SEGES/ME nº 1/2019 e ao conceito de compra público sustentável
previsto no art. 25, inciso V, da Lei nº 14.133/2021.

A presente contratação tem como objetivos específicos:

· Garantir o fornecimento contínuo e programado de camisas personalizadas,
destinadas aos eventos organizados ou apoiados pela Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer;

· Permitir o atendimento parcelado e sob demanda, conforme cronograma anual de
atividades esportivas, recreativas e culturais do Município;

· Assegurar a personalização dos itens, reforçando a identidade institucional e a
valorização dos eventos promovidos;

· Incentivar práticas sustentáveis, priorizando fornecedores e materiais que
minimizem impactos ambientais e atendam às exigências legais e normativas sobre
responsabilidade socioambiental;

· Observar rigorosamente os princípios da legalidade, economicidade,
planejamento e eficiência, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021.

 

 

 

 
 



 
 

5. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS

Quantidade estimada de camisas: 5.000 unidades ao longo de 2025

Tamanhos variados (em % estimado):

· P – 10%

· M – 30%

· G – 30%

· GG – 20%

· XG – 10%

Material: Camiseta ou Camiseta Regata confeccionada em tecido 100% poliéster, com gramatura mínima de 130
gramas. Sublimada e personalizada, 4 cores, manga cavada, gola redonda. Faixa branca na frente da camisa na altura
do peitoral medindo 18 cm altura e comprimento proporcional, sobre esta faixa branca será aplicada a logomarca a ser
enviada pela contratante, nas costas da camisa será aplicada a logomarca Brasão da Prefeitura Municipal de Santa
Luzia a ser enviado pela contratante (conforme anexo). Etiqueta fixada por dentro da camisa abaixo da gola contendo
tamanho, composição, dados do fabricante, instruções de lavagem e informações conforme normas brasileiras.
Tamanhos: P ao XG

Média de eventos anuais: 8 a 10

Entrega: Fracionada, conforme planejamento dos eventos

 
Item Descrição quantidade Valor Unitário Valor Total



 
 
 
1

CAMISETA DE
CORRIDA - REGATA
Camiseta Regata
confeccionada em tecido
100% poliéster, com
gramatura mínima de
130 gramas. Sublimada
e personalizada, 4 cores,
manga cavada, gola
redonda. Faixa branca
na frente da camisa na
altura do peitoral
medindo 18 cm altura e
comprimento
proporcional, sobre esta
faixa branca será
aplicada a logomarca a
ser enviada pela
contratante, nas costas
da camisa será aplicada
a logomarca Brasão da
Prefeitura Municipal de
Santa Luzia a ser
enviado pela contratante
(conforme anexo).
Etiqueta fixada por
dentro da camisa abaixo
da gola contendo
tamanho, composição,
dados do fabricante,
instruções de lavagem e
informações conforme
normas brasileiras.
Tamanhos: P ao XG.

 
5000

 
R$ 39,055

 
R$ R$195.275,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6. ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES

Diante da necessidade identificada pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, foram analisadas
diferentes alternativas de solução para viabilizar a aquisição de camisas de corrida— com vistas a garantir o
atendimento regular às ações planejadas ao longo do exercício.
A análise foi realizada considerando critérios como: natureza recorrente da demanda, necessidade de
fornecimento sob demanda e de forma parcelada, tempo hábil de tramitação dos processos, capacidade de
personalização dos itens, economicidade, conformidade legal e aderência aos princípios da administração
pública previstos na Lei nº 14.133/2021.



 
Quadro Comparativo de Soluções Possíveis

Descrição da Solução (ou Cenário) Análise Técnica
1 Aquisição por meio de Ata de Registro

de Preços vigente (adesão ou
participação)

Permite o fornecimento parcelado e sob demanda,
conforme o cronograma de eventos da Secretaria.
Favorece a padronização dos itens e proporciona
celeridade processual. Adequada à natureza
contínua e recorrente da demanda. Possibilita
economia de escala e maior previsibilidade. Está
prevista no art. 86 da Lei nº 14.133/2021.

2 Aquisição direta por dispensa de
licitação, com fundamento no art. 75,
inciso II da Lei nº 14.133/2021

Embora seja uma solução mais célere em termos
processuais, está limitada aos valores estabelecidos
por lei. Dessa forma, não atende com segurança ao
volume e à freqüência dos eventos promovidos pela
Secretaria. É viável apenas para aquisições pontuais
e de pequeno vulto.

3 Realização de processo licitatório
específico (pregão ou concorrência)

Permite maior controle sobre os itens a serem
adquiridos, com alto grau de personalização e
especificidade do objeto. No entanto, apresenta
maior complexidade administrativa e maior
tempo de tramitação, o que pode comprometer a
agilidade e a execução do calendário esportivo.
Pouco eficiente para demandas com alto grau de
imprevisibilidade e necessidade de fornecimento
fracionado.

 
Após a análise técnica das alternativas disponíveis, recomenda-se a adoção da Solução
1: Aquisição por meio de Ata de Registro de Preços vigente, seja por adesão a ata de outro órgão, seja
mediante licitação própria para formação de registro de preços.
Tal alternativa demonstra-se a mais compatível com a natureza da demanda da Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer, por reunir os seguintes atributos:
Permite fornecimento sob demanda e de forma parcelada, com prazos ajustáveis à programação dos eventos;
Proporciona padronização dos itens, assegurando identidade visual institucional e qualidade compatível com
a finalidade da premiação;
Garante eficiência administrativa, reduzindo o número de processos e favorecendo a gestão contratual
centralizada;
Possibilita melhor aproveitamento dos recursos públicos, com ganho de escala e racionalização de despesas;
Alinha-se aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e
planejamento, conforme preconizado nos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021.
Assim, a contratação sob o regime de registro de preços, ainda que não vinculada exclusivamente à adesão, é
a que melhor atende às necessidades operacionais, financeiras e legais do Município de Santa Luzia/MG.
 

7. ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES

 

Para a seleção da solução mais adequada à necessidade identificada, foram analisados três cenários
possíveis, considerando os seguintes requisitos: aderência à natureza recorrente da demanda, capacidade
de resposta em tempo hábil, flexibilidade de entrega, controle orçamentário, compatibilidade com a
estrutura operacional da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, e exigência de recursos humanos
adicionais para a execução.



A seguir, apresenta-se a análise comparativa entre as alternativas:

 

Requisitos
Cenário 1 -Registro
de Preços

Cenário 2- Dispensa
de Licitação (art.
75)

Cenário 3 - Licitação
Específica

Atendimento a demandas
recorrentes

Atende plenamente Não atende Atende parcialmente

Tempo hábil para suprir
urgência da demanda

Atende Atende
Não atende com
eficiência

Flexibilidade de entrega
conforme cronograma da
Secretaria

Atende Atende Não atende

Controle e previsibilidade
orçamentária

Atende
Atende
parcialmente

Atende

Compa:bilidade com a
estrutura atual da Secretaria

Atende Atende Atende

Necessidade de recursos
humanos adicionais

Não exige
Exige menor
envolvimento
técnico

Exige maior carga
administrativa

Viabilidade administra:va e
Alta

Limitada por valores
legais

Moderada

 
 

Resultado da Análise

· Cenário 1 – Registro de Preços: É a alternativa mais compatível com a natureza recorrente e parcelada
da demanda. Permite flexibilidade, agilidade nas entregas, padronização dos itens, além de ser
operacionalmente viável e eficiente. Apresenta o melhor equilíbrio entre custo-benefício, eficiência
administrativa e aderência à Lei nº 14.133/2021.

· Cenário 2 – Dispensa de Licitação por valor (art. 75): Embora viável para situações emergenciais e
pontuais, está limitada ao teto financeiro estabelecido na legislação. Não se mostra adequada para a
natureza contínua da demanda e pode gerar fragmentação das contratações, comprometendo a
eficiência.

· Cenário 3 – Licitação Específica (ex: Pregão Eletrônico): Permite elevado grau de personalização e
competitividade, mas é pouco ágil para atender a demandas variáveis e sucessivas, além de demandar
maior carga de trabalho da equipe técnica, aumentando o custo administrativo.

 

 

Conclusão
Considerando os critérios técnicos e administrativos analisados, bem como a necessidade de garantir
fornecimento continuado, padronizado, eficiente e conforme a demanda real da Secretaria recomenda-se a
adoção do Cenário 1 – Registro de Preços, como a solução mais adequada, vantajosa e segura para a
Administração Pública.



Essa alternativa permite o atendimento dinâmico das demandas da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer,
respeitando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, transparência, planejamento e
continuidade do serviço público, conforme os arts. 11, 18 e 20 da Lei nº 14.133/2021.
Além disso, permite a definição clara das especificações técnicas dos objetos de premiação (medalhas,
troféus, placas e brindes), assegura competitividade entre fornecedores, promove ganho de escala e oferece
melhor gestão contratual, com entregas sob demanda e menor risco de descontinuidade.
 
 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

 

A solução a ser contratada consiste na aquisição do item de camisas de corrida a serem utilizados em
eventos esportivos, recreativos, culturais e educacionais promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer do Município de Santa Luzia/MG. O objetivo é garantir o fornecimento contínuo, padronizado e com
qualidade técnica adequada de camisas de corrida, com vistas ao fortalecimento das políticas públicas de
valorização do esporte, da cultura e do lazer.

A contratação deverá ser formalizada mediante procedimento licitatório próprio, a ser realizado na
modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço por item, conforme previsão
no art. 28, inciso II, c/c art. 33, inciso I da Lei nº 14.133/2021. A entrega dos materiais deverá ocorrer de
forma parcelada e sob demanda, conforme cronograma e requisições da unidade gestora, visando atender à
dinâmica do calendário anual de eventos da Secretaria.

Objeto da Contratação

Aquisição das camisas de corridas, destinados:

· Corridas feitas pela secretaria de esportes.

Características Principais da Solução

· Modalidade de contratação: Pregão Eletrônico.

· Critério de julgamento: Menor preço por item (unitário).

· Forma de fornecimento: Entrega parcelada, conforme solicitação e programação de eventos da
Secretaria.

· Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo
ser prorrogado nos termos legais, mediante justificativa técnica.

· Especificações técnicas mínimas dos itens:

Camisas personalizadas

· Personalização obrigatória: Nome do evento, logomarca institucional ou brasão do Município, data e
demais elementos visuais definidos em Termo de Referência.

· Requisitos de qualidade: Padrão visual adequado, durabilidade, bom acabamento e respeito à
identidade visual do Município.

Benefícios Institucionais da Solução Adotada

A presente contratação assegura:



· Atendimento tempestivo à demanda recorrente, com entrega compatível com a programação dos
eventos e atividades;

· Eficiência na gestão logística e contratual, com controle da execução por parte da unidade gestora;

· Promoção da competitividade e transparência, com ampla participação de fornecedores
especializados no certame;

· Otimização dos recursos públicos, assegurando melhor relação custo-benefício e evitando aquisições
emergenciais e fragmentadas;

· Alinhamento com os princípios legais da economicidade, eficiência, planejamento, publicidade,
impessoalidade e isonomia, nos termos do art. 5º e art. 11 da Lei nº 14.133/2021.

 

9. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO

 

A contratação de camisas de corrida e eventos personalizadas  por meio de processo licitatório próprio proporcionará
uma série de benefícios ao município, tanto do ponto de vista institucional quanto social, esportivo e operacional. Dentre
os principais benefícios, destacam-se:

· Padronização visual e fortalecimento da identidade institucional : As camisas contarão com identidade visual
alinhada às diretrizes do município e dos eventos esportivos, promovendo a imagem institucional e facilitando a
identificação dos participantes.

· Qualidade técnica do material fornecido : O processo licitatório permitirá exigir especificações técnicas rigorosas
quanto ao tipo de tecido, conforto, durabilidade e acabamento das camisas, assegurando a entrega de produtos
adequados ao uso esportivo.

· Transparência e legalidade : A realização do certame licitatório garante a conformidade com os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.

· Maior competitividade e melhores condições comerciais : A ampla participação de fornecedores pode resultar
em propostas mais vantajosas, promovendo economia aos cofres públicos e qualidade nos produtos adquiridos.

· Apoio à prática esportiva e promoção da saúde : A entrega de camisas adequadas e personalizadas motiva a
participação da população em eventos esportivos e campanhas de saúde, contribuindo para hábitos de vida
mais saudáveis.

· Planejamento e organização dos eventos municipais : A aquisição planejada e centralizada das camisas facilita a
logística de distribuição e contribui para a organização dos eventos promovidos pela Administração.

· Estímulo à valorização dos participantes : O uso de vestuário esportivo adequado e atrativo promove o
sentimento de pertencimento e valorização dos atletas e cidadãos envolvidos nas ações do município.

Em resumo, a contratação planejada e transparente da aquisição das camisas de corrida reforça o compromisso da
Administração com a qualidade do gasto público, a valorização das políticas de esporte e saúde, e o atendimento
eficiente às demandas da população.
 

Item Descrição quantidade Valor Unitário Valor Total



 
 
 
1

CAMISETA DE
CORRIDA - REGATA
Camiseta Regata
confeccionada em tecido
100% poliéster, com
gramatura mínima de
130 gramas. Sublimada
e personalizada, 4 cores,
manga cavada, gola
redonda. Faixa branca
na frente da camisa na
altura do peitoral
medindo 18 cm altura e
comprimento
proporcional, sobre esta
faixa branca será
aplicada a logomarca a
ser enviada pela
contratante, nas costas
da camisa será aplicada
a logomarca Brasão da
Prefeitura Municipal de
Santa Luzia a ser
enviado pela contratante
(conforme anexo).
Etiqueta fixada por
dentro da camisa abaixo
da gola contendo
tamanho, composição,
dados do fabricante,
instruções de lavagem e
informações conforme
normas brasileiras.
Tamanhos: P ao XG.

 
5000

 
R$ 39,055

 
R$ R$195.275,00

O quantitativo não implica obrigatoriedade de aquisição integral, nos termos do art. 82, §4º da Lei nº
14.133/2021, devendo os fornecimentos ocorrerem conforme ordens emitidas ao longo da vigência da Ata de
Registro de Preços.

 

10. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

A escolha pela realização de processo licitatório próprio na modalidade Pregão Eletrônico, com entrega
parcelada dos itens de premiação, encontra respaldo em critérios técnicos, legais, operacionais e estratégicos,
que asseguram a melhor solução para o atendimento contínuo, eficiente e regular das necessidades da
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Santa Luzia/MG.

A alternativa selecionada é considerada tecnicamente adequada, juridicamente segura e economicamente
vantajosa, considerando os seguintes fundamentos:

• Planejamento estratégico e logístico das entregas

A entrega parcelada e sob demanda permite o alinhamento da execução contratual com o calendário



institucional da Secretaria, evitando armazenamento desnecessário, obsolescência de materiais, custos
adicionais com logística e possíveis perdas. Isso garante a fluidez das ações, a eficiência operacional e o uso
racional dos recursos públicos.

• Precisão na definição das especificações técnicas

Ao realizar processo licitatório próprio, a Administração Pública pode estabelecer padrões técnicos rigorosos
para os itens a serem adquiridos, conforme as necessidades específicas da pasta, incluindo:

· Tipo e acabamento dos materiais;

· Personalização obrigatória com brasão, logomarca e nome do evento;

· Resistência, estética e funcionalidade compatíveis com o objetivo simbólico da premiação.

Essa autonomia assegura que as camisas de corridas cumpram efetivamente seu papel de padronização dos
participantes

• Ampliação da competitividade e obtenção da proposta mais vantajosa

A adoção do Pregão Eletrônico, em plataforma acessível nacionalmente, amplia o número de potenciais
fornecedores, favorecendo a ampla concorrência e permitindo à Administração alcançar a proposta mais
vantajosa para o interesse público, conforme o art. 11 da Lei nº 14.133/2021.

Tal modalidade também contribui para a mitigação de riscos de direcionamento e aumenta a transparência do
processo licitatório, garantindo igualdade de condições entre os participantes.

• Eficiência na gestão e fiscalização contratual

A contratação estruturada com entregas sucessivas possibilita à equipe da Secretaria monitorar cada etapa de
execução, promovendo o acompanhamento técnico, a conferência de conformidade dos itens com as
especificações do Termo de Referência e a aplicação de eventuais sanções em caso de descumprimento
contratual.

Esse formato confere maior controle e responsabilização do fornecedor, fortalecendo a integridade do
processo.

• Atendimento à missão institucional e ao interesse público

A premiação em eventos públicos é estratégica para estimular a prática esportiva, cultural e educativa, sendo
reconhecida como ferramenta de promoção da cidadania, da saúde, da inclusão social e do protagonismo
juvenil.

A solução adotada assegura a continuidade, regularidade e qualidade das ações realizadas pela Secretaria,
beneficiando diretamente crianças, adolescentes, jovens e a comunidade em geral.

• Conformidade legal e segurança jurídica

A escolha está em estrita observância aos princípios da Administração Pública (art. 5º da Lei nº
14.133/2021), notadamente:

· Legalidade

· Eficiência

· Economicidade

· Isonomia



· Planejamento

· Publicidade

· Supremacia do interesse público

O Pregão Eletrônico com entrega parcelada é amplamente recomendado em contratações de fornecimento
continuado, especialmente quando há variabilidade na demanda e necessidade de controle efetivo do
quantitativo entregue ao longo do exercício.

Dessa forma, á presente justificativa técnica reforça a escolha da solução como a mais vantajosa, eficiente,
segura e adequada para garantir o cumprimento das finalidades públicas da Secretaria Municipal de Esportes
e Lazer, promovendo transparência, efetividade e respeito à legislação vigente.

 

 

 

11. JUSTIFICATIVA ECONÔMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

A contratação por meio de processo licitatório próprio para aquisição de camisas de corrida e eventos
personalizadas é plenamente viável, tanto do ponto de vista técnico quanto operacional, jurídico e orçamentário.

A análise realizada nas etapas anteriores demonstrou que:

· Há demanda identificada e justificada  para o fornecimento das camisas, considerando a realização de eventos
esportivos e campanhas de promoção da saúde promovidos pelo município;

· Existem condições técnicas e logísticas adequadas  para a gestão do processo licitatório e posterior distribuição
das camisas;

· A legislação vigente (Lei nº 14.133/2021)  ampara a condução do certame, garantindo segurança jurídica e
aderência aos princípios da administração pública;

· Há disponibilidade orçamentária  para custear a aquisição, com dotação prevista no plano de ação da unidade
responsável;

· O mercado fornecedor possui diversidade e capacidade de atendimento  às especificações demandadas, o que
reforça a viabilidade da licitação e a expectativa de obtenção de propostas competitivas.

Dessa forma, a Administração conclui pela viabilidade da contratação, recomendando-se a continuidade do processo
com a elaboração dos documentos complementares e a adoção das providências administrativas necessárias para a
efetivação da licitação.

 
14.1 JUSTIFICATIVA
 

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de camisas de corrida e eventos personalizadas  para utilização
em eventos esportivos e ações de promoção da saúde  organizadas ou apoiadas pelo município. A iniciativa visa
atender à demanda crescente por materiais padronizados e de qualidade que reforcem a identidade visual institucional,
incentivem a participação da população nas atividades e promovam a valorização dos eventos.

A escolha pela realização de processo licitatório próprio se justifica por diversos fatores:



· Necessidade de personalização das camisas com logotipos, cores e temas específicos do município e dos
eventos realizados;

· Garantia de qualidade técnica  dos materiais, assegurada por meio da especificação clara no edital quanto ao tipo
de tecido, modelagem e acabamento;

· Maior transparência e isonomia  no processo de contratação, conforme os princípios previstos na Lei nº
14.133/2021;

· Possibilidade de obtenção da proposta mais vantajosa  para a Administração, com ampla concorrência entre
fornecedores do ramo;

· Adequação ao cronograma municipal  de eventos esportivos e de saúde, com prazos de entrega compatíveis
estabelecidos em contrato.

Diante disso, a contratação por licitação representa a alternativa mais eficiente, segura e vantajosa , garantindo a
entrega de produtos adequados às finalidades públicas envolvidas, com observância aos princípios da economicidade,
planejamento e legalidade.

 

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

 

A contratação de item camisas de corridas por meio de procedimento licitatório próprio, com entrega
parcelada conforme a demanda ins�tucional proporcionará uma série de bene"cios estratégicos,
operacionais e sociais ao Município de Santa Luzia/MG, contribuindo diretamente para a efe�vidade das
polí�cas públicas de esporte, lazer, cultura e inclusão. Dentre os principais resultados esperados, destacam-
se:

a)Valorização e padronização dos eventos

· Estimula o engajamento contínuo da população nas ações desenvolvidas pelo poder público;

· Contribui para a formação de valores é�cos e sociais, como respeito, disciplina, cooperação e
superação;

· Promove a educação pelo esporte, especialmente entre crianças, adolescentes e jovens.

b) Fortalecimento das políticas públicas de esporte, lazer e cultura

Ao garan�r meios para a execução qualificada das ações da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, a
contratação colabora com a efetiva implementação de políticas públicas integradas, voltadas à:

· Inclusão social de grupos vulneráveis;

· Promoção da saúde física e mental da população;

· Construção de uma cultura de paz, cidadania e convivência solidária.

A oferta estruturada de eventos com camisas reforça o compromisso do Município com os direitos sociais
previstos no art. 6º e no art. 217 da Constituição Federal de 1988.

c) Promoção da inclusão social e da integração comunitária

Os eventos contemplados pela contratação possibilitam a par�cipação de diferentes faixas etárias, gêneros,
classes sociais e regiões do Município, promovendo:

· Fortalecimento dos vínculos comunitários;

· Interação intergeracional e intercultural;

· Ambiente de respeito à diversidade e à pluralidade.

Essas ações são fundamentais para consolidar o esporte e o lazer como ferramentas de inclusão e
desenvolvimento humano.



d) Padronização estética e fortalecimento da identidade institucional

A previsão técnica detalhada do item camisa de corrida permi�rá a uniformização da iden�dade visual dos
eventos, garantindo:

· Coerência estética e simbólica

· Valorização da marca institucional da Prefeitura e da Secretaria;

· Maior credibilidade e prestígio dos eventos públicos perante os participantes e a comunidade.

e) Eficiência administrativa, logística e financeira

A contratação centralizada, com entregas sob demanda, assegura maior racionalidade na execução
orçamentária e na gestão de materiais, o que resulta em:

· Melhor controle de estoque e previsibilidade de consumo;

· Redução de perdas, desperdícios e aquisições emergenciais;

· Eficiência logística, com entregas programadas conforme o cronograma de eventos;

· Otimização de recursos públicos, com ganhos de escala e menor custo por item.

f) Conformidade legal e respeito aos princípios da Administração Pública

A contratação por meio de Pregão Eletrônico, com julgamento pelo critério de menor preço por item,
assegura a plena aderência aos princípios previstos no art. 5º e art. 11 da Lei nº 14.133/2021,
notadamente:

· Legalidade – observância estrita à legislação vigente;

· Impessoalidade e isonomia – igualdade de condições entre os licitantes;

· Moralidade e integridade administrativa – lisura no processo e na execução contratual;

· Publicidade e transparência – ampla divulgação dos atos e possibilidade de controle social;

· Eficiência e economicidade – alcance de resultados com o melhor aproveitamento dos recursos
públicos.

Conclusão

A contratação analisada não apenas supre uma necessidade operacional da Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer, mas materializa uma estratégia de gestão pública eficiente, socialmente inclusiva e
juridicamente segura. Trata-se de um inves�mento que repercute posi�vamente no fortalecimento das
políticas públicas, na mobilização comunitária e na consolidação da cidadania ativa

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Antes da celebração do contrato decorrente do processo licitatório, deverão ser observadas e
implementadas pela Administração Pública as seguintes providências, com vistas a assegurar a
regularidade, a legalidade e a segurança da contratação:

· Conclusão e homologação do processo licitatório  na modalidade Pregão Eletrônico, conforme
cronograma estabelecido e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, incluindo publicação do
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

· Verificação da existência de dotação orçamentária específica e suficiente , nos termos do art. 7º, § 2º,
da Lei nº 14.133/2021, com emissão da respectiva nota de empenho;

· Análise detalhada da documentação de habilitação da empresa vencedora , observando os critérios
constantes no edital e no Termo de Referência, incluindo regularidade fiscal, trabalhista, qualificação
técnica e econômico-financeira;

· Vistoria técnica, se aplicável, dos produtos ofertados ou da estrutura física do fornecedor, para
conferência das condições de entrega, armazenagem, qualidade dos materiais e conformidade com



os padrões definidos no processo;

· Designação formal da equipe de fiscalização contratual , conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021,
com definição de responsabilidades, fluxos de recebimento e validação da conformidade dos bens
entregues.

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Após a elaboração e análise do presente Estudo Técnico Preliminar, a equipe de planejamento envolvida
declara, com base na avaliação da necessidade apresentada, no levantamento de alternativas de solução,
na análise comparativa e na conformidade com os dispositivos legais aplicáveis, que a contratação é viável
e recomendável sob os aspectos técnicos, operacionais, econômicos e jurídicos.

A contratação da solução proposta – realização de licitação própria, na modalidade Pregão Eletrônico, com
aquisição parcelada e sob demanda de medalhas, troféus, placas e brindes personalizados – mostra-se
plenamente adequada à realidade e às demandas da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, por
permitir:

· Atendimento tempestivo e contínuo aos eventos previstos no calendário institucional;

· Valorização simbólica dos participantes e incentivo à participação comunitária;

· Fortalecimento das políticas públicas municipais voltadas ao esporte, à cultura e ao lazer;

· Alinhamento com os princípios constitucionais e legais da Administração Pública, conforme arts. 5º e
11 da Lei nº 14.133/2021.

14.1 JUSTIFICATIVA

Em conformidade com o inciso XIII do art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 40, de 22 de maio de
2020, a necessidade da contratação foi devidamente caracterizada e analisada neste Estudo Técnico
Preliminar, concluindo-se pela viabilidade da Solução nº 1 – realização de licitação própria na modalidade
Pregão Eletrônico com registro de preços, para aquisição fracionada de itens de premiação personalizados
a serem utilizados em eventos oficiais promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer do
Município de Santa Luzia/MG.

A fundamentação para essa escolha baseia-se em:

· Existência de condições orçamentárias favoráveis, previamente verificadas;

· Alta rotatividade e regularidade dos eventos municipais, que demandam fornecimento contínuo de
itens com identidade visual padronizada;

· Oferta ampla e competitiva de fornecedores especializados, com capacidade de atender às
especificações técnicas exigidas;

· Eficiência logística e contratual, viabilizada por entregas sob demanda e planejamento conforme o
cronograma de eventos;

· Redução de custos e racionalização dos recursos públicos, por meio da centralização da demanda e do
uso do sistema de registro de preços.



A solução adotada proporciona, ainda, fortalecimento da identidade institucional, promoção do acesso
equitativo ao esporte e à cultura, estímulo à participação cidadã e valorização de ações educativas e
comunitárias, cumprindo função social relevante.

Por fim, a contratação, assim estruturada, encontra-se plenamente alinhada aos princípios da eficiência,
economicidade, publicidade, transparência e planejamento, conforme preceituado no art. 11 da Lei nº
14.133/2021, e aos objetivos estratégicos da Secretaria, contribuindo para o desenvolvimento humano, a
inclusão social e a consolidação de políticas públicas voltadas ao bem comum.

 
 
 

15. RESPONSÁVEIS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Nome: Carolina Carvalho de Lucas

Assinatura: Assinado Via SEI

Nome: Matheus Raphael da Silva

Assinatura: Assinado via SEI

 

Nome: Leonardo Henrique Pereira

Assinatura: Assinado via SEI

 

APOIO DA GERÊNCIA DE LICITAÇÕES NA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL
Nome: Luciano Amaral Rocha

Assinatura: Assinado via SEI

 

 

 

 
 
 
 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE

 
_____________________________

Leonardo Henrique Pereira 
Matrícula: 39029

Santa Luzia, 11 de Julho de 2025

 
______________________________

Carolina Carvalho Lucas
Matrícula: 34060

 
Santa Luzia, 11 de Julho de 2025

 
 

16. APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE



 
Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições da Instrução Normativa

SEGES nº 58, de 08 de agosto de 2022.
 
 
 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DA SECRETARIA REQUISITANTE
(OU AUTORIDADE SUPERIOR)

 
_____________________________

Secretário de Esportes e lazer
Breno Rodrigues
Matricula: 38856

 
Santa Luzia, 11 de Julho de 2025

 

 

Santa Luzia, em 11 de julho de 2025.
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